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LEI COMPLEMENTAR N° 079/2015 

Altera a Lei Complementar no 049/2009, de 03 de 
setembro de 2009 para adequar ao Novo Estatuto da 
ME e EPP .;... Lei Complementar 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

L E 1: 

Art.1° - A Lei Complementar no 049/2009, de 03 de setembro de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° - Esta lei complementar estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado à microempresa - ME e à empresa de pequeno porte - EPP no âmbito do 
Município, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei Complementar (federal) 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações, que instituiu o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, especialmente sobre: 
I - definição de microempresa - ME, microempreendedor individual - MEl e empresa de 
pequeno porte - EPP; 
11- simplificação do processo de abertura e fechamento de empresas; 
111 - benefícios fiscais municipais dispensados à microempresa e à empresa de pequeno 
porte; 
111- preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público; 
IV- incentivo à geração de empregos; 
V- incentivo à formalização de empreendimentos; 
VI- incentivos à inovação e ao associativismo. 

§ 1° - Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município, 
deverão incorporar em sua política de atuação e em seus procedimentos, bem como nos 
instrumentos em que forem partes, tais como ajustes públicos, convênios e contratos, o 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos desta lei. 
§ 2° - Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento, observando-se o seguinte (LC federal 12312006, art. 1°, §§ 3° a 6°, na 
redação dada pela LC 147, de 2014, art. 1°): 
I- quando forem necessários procedimentos adicionais, deverá constar prazo máximo, para 
que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte com o.objetivo de cumprir a nova obrigação; 
11 - caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 
tratamento diferenciado e favorecido, a nova obrigação será inexigível até que seja 
realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização; 
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111- a ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 
determinação de prazos máximos, tornará a nova obrigação inexigível para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§3° - Exceto no que se refere ao Capítulo IV, o disposto nesta lei aplica-se ao produtor rural 
pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei federal n° 11.326, de 24 de julho de 
2006, com situação regular na Previdência Social e no Município, que tenham auferido 
receita bruta anual até o limite previsto para as microempresas e empresas de pequeno 
porte (LC federal12312006, art. 3-A, acrescentado pela LC 14712014)." 

"Art. 4° .............................................................................................................................. . 

Parágrafo único - revogado 
§ 1° - O destaque dado ao pequeno empresário e ao microempreendedor Individual
ME/ nos incisos 11 e 111 deste artigo é feita para fins de aplicação de determinadas e 
específicas disposições desta lei, não se alterando o fato de que ambos os termos 
estão abrangidos pela definição de microempresa, e, portanto, não perdem nenhum 
direito ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado à microempresa - ME e à 
empresa de pequeno porte - EPP. 
§ 2° - O instituto do MEl é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 
pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária, sendo vedado impor 
restrições ao MEl relativamente ao exercício de profissão ou participação em 
licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica (LC 12312006, art. 18-E, na 
redação da LC 14712014)." 

"Art. 11 - Fica assegurado, de forma gratuita, ao empresário ou à pessoa jurídica, 
pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa dos 
empreendimentos, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação 
exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição do seu negócio, nos termos do 
regulamento (LC federal n° 12312006, art. 5°, parágrafo único). 
Parágrafo único - ........................................................................................................... . 

" 

"Art. 13 ............................................................................................................................ . 

Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal da Finanças, através do seu 
Núcleo de Processamento de Dados, zelar pela uniformidade e consistência das 
informações da CNAE- Fiscal, no âmbito do Município." 

"Art. 16- Em relação ao Microempreendedor Individual- ME/ de que trata o inciso 111 
do artigo 4° desta Lei Complementar (LC federal n° 12312008, art.4°, §§ 1° a 3-A, e art, 
7°, na redação da LC 12812008 e LC 14712014): 
I- o processo de registro deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor, 
obedecido o disposto nas normas baixadas pelo Comitê CGS/M; 
11 - ficam reduzidos a O (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais 
custos referentes a atos de abertura, inscrição, registro, alterações, baixa, concessão 
de alvará, de licença, arquivamento, permissões, autorizações e cadastro; 
111- as vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento 
deverão ser realizadas após o início de operação da atividade do Microempreendedor 
Individual, quando a sua atividade não for considerada de alto risco, inclusive as de 
interesse dos órgãos fazendários; 
IV - nenhum documento adicional aos requeridos por ato do Comitê CGS/M, no 
processo de registro, inscrição, alteração, anulação e baixa eletrônica do MEl será 
exigido para inscrição tributária e concessão de alvará e licença de funcionamento; 
V - fica isento de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária 
municipal. 
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Parágrafo único. O Executivo instituirá, por meio do Comitê Gestor, programa de 
formalização do Microempreendedor Individual. (ME/), envolvendo entidades de 
interesse da sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a legalização de 
negócios informais de pequeno porte, inclusive prevendo ação que viabilize o 
acompanhamento técnico-contábil, planejamento e assessoramento empresarial de 
forma gratuita para o ME/, no mínimo, no primeiro ano de sua formalização." 

"Art. 18 - Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 
o Poder Executivo também regulamentará a concessão do Alvará de Funcionamento 
Provisório para microempresa ou empresa de pequeno porte, que p(;Jrmitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, nas seguintes 
situações (LC federa/12312006, art. 7°, na redação da LC 14712014): 
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, 
inclusive habite-se;· 
11 - em residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere 
grande circulação de pessoas, hipótese em que o tributo eventualmente cobrado não 
será superior ao residencial." 

"Art. 19- Fica recepcionada na legislação tributária do Município o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional - instituído pela Lei Complementar 
(federal) n° 123, de 14 de dezembro de 2006, especialmente as regras relativas (LC 
federal n° 123, art. 12 a 41, na redação das LC federais 128/2008, 13312009, e 
13912011): 

1- ······································································································································" 

"Art. 26- ···············································.············································································· 
§ 3° - As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de 
obrigações acessórias, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão 
legal de valores específicos e mais favoráveis para o MEl, a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte, terão redução de (LC 12312006, art. 38-B, acrescentado 
pela LC 14712014): 
1- 90% (noventa por cento) para os MEl; 
11- 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional. 
§ 4°- As reduções previstas no parágrafo anterior não se aplicam na: 
I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 
11- ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação." 

"Art. 27- O Microempreendedor Individual- MEl de que trata o inciso 111 do artigo 4° 
recolherá os impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional de forma 
especial, pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional- S/ME/, independentemente da receita bruta por 
ele auferida no mês, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor e obedecidas as 
normas específicas previstas nos artigos 18-A e seguintes da Lei Complementar 
federal n° 12312006 (LC federal n ° 123, de 2006, art. 18-A, § 3 °, inciso V, 18-8 e 18-C, 
na redação da LC 12812008, LC 13912011 e LC 14712014). 
§ 1° - Do valor mensal fixo recolhido pelo ME/, a parcela relativa ao /SS, caso o 
Microempreendedor Individual - MEl seja contribuinte desse imposto, será 
correspondente ao valor fixado pela Lei Complementar federal n° 12312006, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês (LC federal n o 123, de 
2006, art. 18-A, § 3 °, inciso V, "c'}. 
§ 2°- Na vigência da opção pelo SI MEl é vedado ao município, em relação ao MEl: 
1- estabelecer valores fixos (LC federal n ° 12312006, art. 18-A, § 3 °, inciso /); 
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11 - conceder redução na base de cálculo ou isenção (LC federal n ° 12312006, art. 18-
A, § 3 °, inciso//); _ 
111 - conceder isenção específica para as microempresas ou empresas de pequeno 
porte que abranja integralmente a faixa de receita bruta acumulada até o limite fixado 
para o ME/ (LC federal n ° 123/2006, art. 18-A, § 3 °, inciso 111); 
IV - estàbelecer retenção de ISS sobre os serviços prestados por ele (LC 
no 12312006, art. 21, § 4 °, inciso IV); 
V- atribuir a ele a qualidade de substituto tributário (LC n o 12312006, art. 18-A, § 14). 
§ 3° - O Poder Executivo poderá estabelecer para o MEl cadastro fiscal simplificado, 
dispensar ou postergar sua exigência, sem prejuízo da possibilidade de emissão de 
documento fiscal de prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição 
de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa (LC federal 
n ° 12312006, art. 4°, § 1°, 11, incluído pela LC federal n° 13912011 ). 
§ 4°- Para a efetivação da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município o único 
documento que poderá ser exigido, acompanhando o pedido de inscrição, será o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl. 
§ 5° - Fica vedado às concessionárias de serviço público municipais o aumento das 
tarifas pagas pelo ME/ por conta da modificação da sua condição de pessoa física para 
pessoa jurídica (LC 12312006, art. 18-A, § 22, na redação da LC 14712014). 
§ 6° - A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá 
assegurar tratamento mais favorecido ao MEl para realização de sua atividade no 
mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 
localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual 
isenção ou imunidade existente (LC 12312006, art. 18-D, acrescentado pela LC 
14712014)." 

"Art. 34- .......................................................................................................................... . 
§ 1°- Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as 
regras previstas na Lei Complementar n° 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 
e nos artigos seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, especialmente (Lei Complementar n°. 123/06, art. 42 a 49, na redação da LC 
14712014).~ 
I- comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, 
mesmo tendo que apresentar toda a documentação exigida como condição de 
participação no certame; 
11- preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no artigo 44 da 
referida lei complementar; 
111 - realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
IV- possibilidade de incluir no edital exigência de subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços; 
V - reserva obrigatória de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) destinada 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte em 
certames para aquisição de bens de natureza divisível. 
§ 2° - Nas seguintes situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e 11 do 
art. 24 da Lei federal n° 8. 666193, as compras deverão ser feitas exclusivamente de 
microempresas e empresas de pequeno porte (LC 12312006, art. 49, IV, na redação da 
LC 14712014): 
a) para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 15.000, 00; 
b) para outros serviços e compras de valor até R$ 8. 000,00. 
§ 3° - Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às 
microempresas e às empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número 
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igual ou superior a 03 (três}, devendo, em caso contrário, serem ampliados às 
microempresas e às empresas de pequeno porte regionais. 
§ 4° - Em relação aos benefícios referidos nos incisos 111, IV e V do § 1° a 
administração pública poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido (LC 
12312006, art. 48, § 3°, acrescentado pela LC 14712014)." 

"Art. 36- ....... : .................................................................................................................. . 
1- .......................................................................................................... , .......................... . 
§ 2° - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC 12312006, art. 43, 
§ 1°, na redação da LC 14712014). 
§30- ................................................................................................................................. " 

"Art. 49 - A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 
sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das microempresas e 
empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento (LC federal n°. 123106, art. 55, na redação da LC 14712014). 

§ 10- ·································································································································" 

"Art. 54- ........................................................................................................................... . 

§ 2° - Os órgãos e entidades integrantes da administração pública municipal atuantes 
em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta a aplicação 
de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação em 
programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, 
transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de 
cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual 
em relação ao total dos recursos destinados para esse fim (LC 12312006, art. 65, §§ 2° 
e 3°, na redação da LC 147, 2014). 
§ 3° - Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e 
instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes 
de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, 
laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como 
custeio de bolsas de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e 
agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar (LC 12312006, 
art. 65, § 6°, na redação da LC 147, 2014)." 

"Art. 75- Em relação aos pequenos produtores rurais: 
I - aplica-se a isenção de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância 
sanitária municipal ao agricultor familiar, definido conforme a Lei federal n° 11.326, de 
24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP física 
ou jurídica, e ao empreendedor de economia solidária (LC 12312006, art. 4°, § 3-A, na 
redação da LC 147/2014); 
11 - o Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos governamentais; 
instituições de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a 
produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos 
rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e 
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científico, nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno 
pane. _ 
§ 10- .............................................................................................................................. " 

"Art. 80- O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas no que se refere à competência municipal 
ocorrerão independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, 
dos sócios, dós administradores ou de empresas de que panicipem, sem prejuízo das 
responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por 
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção (Lei Complementar federal 
n° 12312008, an.9°, §§ 3° ao 9°, na redação da LC 147, 2014). 
§ 1°- Os órgãos referidos no caput deste anigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 
para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 
§ 2° - Ultrapassado o prazo previsto parágrafo anterior, sem manifestação do órgão 
competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas 
de pequeno pane. 
§ 3° - A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, 
sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, 
decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e 
apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas 
pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou 
administradores. 
§ 4° - A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica impona 
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 
administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 
§5° - revogado. 
§6° - revogado. 
§7° - revogado. " 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOR 

Rog 

HO, PR, 24 DE AGOSTO DE 2015. 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

W.:36"T de ..25 I d( /2015 pg najB-'18 


